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PROJETO DE LEI 

 

Altera a tabela de vencimento básico e reabre o 

prazo para opção de ingresso no Quadro em 

Extinção de Combate às Endemias de que trata a Lei 

n
o
 13.026, de 3 de setembro de 2014. 

  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1
o
  O Anexo II à Lei nº 13.026, de 3 de setembro de 2014, passa a vigorar na forma do 

Anexo I a esta Lei. 

 

Parágrafo único.  A alteração a que se refere o caput produzirá efeitos financeiros a partir 

da entrada em vigor desta Lei.  

 

Art. 2
o
  Fica aberto, pelo prazo de noventa dias, contado da data de entrada em vigor desta 

Lei, o período para os empregados públicos ativos de que trata o art. 15 da Lei n
o
 11.350, de 5 de outubro 

de 2006, formalizarem opção irretratável, na forma do Termo de Opção constante do Anexo II, para 

ingresso no Quadro em Extinção de Combate às Endemias de que trata a Lei n
o
 13.026, de 2014. 

 

Parágrafo único.  Os efeitos financeiros da opção de que trata o caput ocorrerão a partir da 

data formalização do Termo de Opção. 

 

Art. 3
o
  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 
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ANEXO I 

 

(Anexo II à Lei n
o
 13.026, de 3 de setembro de 2014) 

 

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO 

DOS CARGOS DE QUE TRATA O ART. 3
o
 DESTA LEI 

 

 

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO - EM R$ 

  V 4.046,11 

  IV 4.012,07 

ESPECIAL III 3.979,22 

  II 3.932,36 

  I 3.899,97 

  V 3.867,76 

  IV 3.836,73 

C III 3.805,88 

  II 3.775,21 

  I 3.732,09 

  V 3.701,85 

  IV 3.672,78 

B III 3.643,88 

  II 3.615,15 

  I 3.586,58 

  V 3.547,10 

  IV 3.519,94 

A III 3.492,94 

  II 3.466,10 

  I 3.441,27 
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ANEXO II 

 

TERMO DE OPÇÃO 

 

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

Nome: Cargo: 

Matrícula SIAPE: Unidade de Lotação: Unidade Pagadora: 

Cidade: Estado: 

 

Venho, nos termos do disposto no art. 2
o
 desta Lei, optar por integrar o CARGO DE AGENTE DE 

COMBATE ÀS ENDEMIAS, do Quadro em Extinção de Combate às Endemias, de que trata a Lei n
o
 

13.026, de 3 de setembro de 2014. 

  

Local e data _________________________,_______/_______/________. 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura 

  

Recebido em:___________/_________/_________. 

 

 

__________________________________ 

Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do Ministério da Saúde 
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EM nº 00023/2015 MP 

 

Brasília, 27 de Fevereiro de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

1.                Submeto à consideração de Vossa Excelência a anexa proposta de Projeto de Lei que dispõe 

sobre a remuneração do Quadro em Extinção de Combate às Endemias, instituído pela Lei nº 13.026, de 3 

de setembro de 2014, para assegurar o reajuste que havia sido concedido para a categoria por meio da Lei 

nº 12.778, de 28 de dezembro de 2012.  

2.                Tal quadro é composto pelos cargos de Agente de Combate às Endemias, de nível auxiliar, os 

quais advêm dos empregos de Agente de Combate às Endemias, criados pelo art. 15 da Lei nº 11.350, de 

5 de outubro de 2006. 

3.                Por meio da Lei nº 12.778, de 28 de dezembro de 2012, os Agentes de Combate às Endemias, 

quando ainda ocupantes de empregos, regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), receberam 

reajuste remuneratório, dividido em três parcelas, com a última prevista para vigorar a partir de 1º de 

janeiro de 2015. 

4.                Efetivada a transformação dos empregos públicos em cargo públicos estatutários, nos termos 

do § 2º do art. 3º da Lei nº 13.026, de 2014, e a consequente aplicação da nova tabela remuneratória 

prevista no Anexo II da lei, constatou-se a necessidade de pagamento de Vantagem Pessoal 

Nominalmente Identificada - VPNI elevada a estes servidores, tornando sem efeito o reajuste já previsto 

para janeiro de 2015, nos termos do acordo celebrado com a categoria e da própria Lei nº 12.778, de 

2012. 

5.                Ante o exposto, a proposta visa adequar, por meio do ajuste do valor do vencimento básico 

para 2015, a tabela disposta no Anexo da Lei nº 13,026, de 2014, à tabela salarial prevista, para a mesma 

categoria funcional, no Anexo LXXXI da Lei nº 12.778, de 2012. 

6.                Assim sendo, estará assegurado a esse grupo de servidores o reajuste previsto para 2015, sem 

impacto orçamentário adicional, uma vez que a eles já estava assegurado reajuste remuneratório para 

2015, quando ainda integravam os empregos públicos de Agente de Combate às Endemias do Quadro 

Suplementar da FUNASA, por meio da Lei nº 12.778, de 28 de dezembro de 2012.  

7.                Por fim, o texto também dispõe sobre a abertura de prazo para que empregados remanescentes 

possam optar por integrar o Quadro em Extinção. À época da edição da Lei nº 13.026, de 2014, todos os 

empregos foram transformados automaticamente em cargos, salvo aqueles cujos empregados se 
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manifestaram pela continuidade no quadro suplementar celetista. Tal medida se faz necessária diante do 

novo quadro remuneratório proposto para os Agentes de Combates às Endemias estatutários. 

8.                São essas, Senhora Presidenta, as razões que me levam a submeter à consideração de Vossa 

Excelência a proposta de Projeto de Lei em questão. 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Nelson Henrique Barbosa Filho 
 


